
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E
DESETUPIMENTO DE BOCA DE LOBO
NA  AVENIDA  SINOP,  PRÓXIMO  À
IGREJA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS,
EM  FRENTE  AO  FERRO  VELHO,  NO
BAIRRO PARQUE AMPERCO.
 

 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESETUPIMENTO DE BOCA DE LOBO NA AVENIDA
SINOP, PRÓXIMO À IGREJA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, EM FRENTE AO FERRO
VELHO, NO BAIRRO PARQUE AMPERCO. 
  
J U S T I F I C A T I V A   
  
A presente indicação se dá com extrema urgência em atenção às reivindicações das pessoas, isso
porque devido às chuvas dessa época do ano, a tampa da referida boca de lobo cedeu, ocasionando o
seu entupimento final de semana a árvore em frete a casa caiu e precisar ser retirada. 
Ademais, serão para a melhora dos locais, trazendo bem-estar para os moradores, bem como todos que
por ali passam, contribuindo para o bem de todos, além de se tratar de serviços essenciais e necessários
à urbanização. 
Conto com o apoio dos nobres pares na aprovação do pleito, e com a sensibilidade do Executivo para a
realização do serviço primordial, e solicitamos que sejam tomadas as devidas providências. 
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de dezembro de 2021.

 
 
 

Prof. Mario Nadaf (Câmara Digital) - PV
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